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I – carta de apresentação contendo nome completo, endereço, número do CPF, RG, contato telefônico e correio eletrônico; 
II – cópia de documento oficial com foto; 
III – certificado de especialização específica e registro profissional no Conselho aos Psicólogos Obstetras; 
IV – termo de autorização assinado pela gestante para a atuação do Psicólogo Obstetra no momento do trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
 
§ 2º É vedado aos Psicólogos Obstetras a realização de procedimentos médicos ou clínicos, bem como procedimentos de enfermagem e da 
enfermaria obstétrica, entre outros. 
  
Art. 3º No caso de não atendimento das determinações dos estabelecimentos hospitalares, o Psicólogo Obstetra poderá ter o cadastro cancelado e 
ser impedido de acompanhar o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, para o qual tenha sido contratado ou designado e  
futuros acompanhamentos. 
 
Art. 4º O descumprimento de qualquer dispositivo desta Lei sujeita os estabelecimentos hospitalares e congêneres e uma das seguintes penalidades:  
 
I – advertência, na primeira ocorrência; 
II – sindicância administrativa; e 
III – denúncia ao órgão competente. 
 
Art. 5º As maternidades, as casas de parto e os estabelecimentos hospitalares congêneres das redes pública e privada, devem instituir regulamento 
próprio para o devido cumprimento desta Lei. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a publicação. 
 
Londrina, 13 de junho de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário Municipal de Governo 
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DECRETOS 

DECRETO Nº 637 DE 13 DE JUNHO DE 2022 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 4.050.000,00 (quatro milhões e cinquenta mil 
reais) junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro 
de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

07010.04.121.0002.2.016 3.3.90.40 000 4.050.000,00 

TOTAL 4.050.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 4.6.90.71 000 4.050.000,00 

TOTAL 4.050.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2022, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 4.050.000,00 (quatro milhões e cinquenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

07 200 000 Junho 289.500,00 4.050.000,00 4.339.500,00 

Total 289.500,00 4.050.000,00 4.339.500,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

06 130 000 Novembro 4.797.000,00 4.050.000,00 747.000,00 

Total 4.797.000,00 4.050.000,00 747.000,00 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 13 de junho de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 
 


